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A Senhora Presidente da Comissão Permanente de Licitacao 
Att. Sra. Eliane Borges Cardoso 
Municipio de Redençao do Gurgueia - P1 

PARECER JURIDICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 057/2017 
PREGAO PRESENCIAL 018/2017 

ASSUNTO: Analise e Parecer da Assessoria Geral do Municipio sobre 
regularidade da Minuta de Edital e Minuta Contratual de Procedimento 
Licitatôrio. 

Senhora Presidente; 

0 presente parecer tern o intuito de atender a solicitaçao feita 
pelo Setor de Licitaçâo, para análise da Minuta do edital e seus 
Anexos, pertinentes ao processo de licitaçäo a ser realizado na 
modalidade PREGAO PRESENCIAL N°. 018/2017, do tipo MENOR PREO 
GLOBAL, sob a forma de execucão indireta, em regime de EMPREITADA 
GLOBAL, objetivando a contratacao de empresa para prestaçäo de 
serviços de hospedagem para pessoas carentes em tratamento de saüde 
na cidade de Teresina - P1, buscando a proposta mais vantajosa para 
a Administraçao Püblica, o que é plenamente just;o e louvàvel. 

Estabelece a lei 8.666/93 em seu Art. 38, Parágrafo ünico que 
as "Minutas de editais de Licitaçäo, bern como os Contratos, acordos, 
Convênios ou Ajustes devem ser previamente examinados e aprovados 
pela assessoria Juridica da Administraçäo", impondo clara 
obrigatoriedade no sentido de antes de instaurar-se o Certame 
licitatório, realizar-se uma análise juridica das condiçoes que 
foram em determinado caso, fixadas para disciplinar a licitaçâo. 

Constam nos autos a justificativa do pedido e a autorizaçào 
para abertura do certame licitatôrio dada pela autoridade superior, 
obedecendo, assim, a legislacâ.o vigente. 

Em atendimento a Lei Federal n°. 10.E20/200:, Decreto no 
3.555/2000, Decreto no 5.450/2005, as disposiçoes da Lei Federal n°. 
8.666/93, Lei Complementar no 123/06 e demais normas regulamentares 
aplicáveis a espécie, apreciamos cuidadosamente as minutas e demais 
documentos dos autos do processo, onde constatamos que constarn todas 
as exigências e requisitos suficientes para o regular prosseguimento 
do certame. 

As minutas seguem Os requisitos formais e legais, contendo 
elementos suficientes quanto a formalizacäo do processo, condigão de 
participação, habilitaçao, julgamento das propostas, condiçôes de 
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pagamento e dernais requisitos satisfatórios a cumprir corn as normas 
da Lei no 8.666/93 e a Lei Federal n°. 10.520/2002. 

0 valor estirnado para a aquisicao e da ordem de R$ 175.000,00 
(cento e setenta e cinco mil reais) mensais, cujos recursos são 
oriundos do FPM e/ou Recursos Próprios, FMS, FMAS, e outros, dotagao 
orçamentária; 08.244.0016.2150.0000 - 1'4anutencão dos Servicos de 
Assistência Social - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Juridica. 

Apôs uma análise atenta aos termos das Miriutas, percebe-se que, 
no aspecto juridico-formal, as mesrnas atende]n as exigências legais 
constantes da Lei n o . 8.666/93 e do Art. 37, XXI, da Constituicão 
Federal, Lei Federal n°. 10.520/2002, Decreto no 3.555/2000, Decreto 
no 5.450/2005, Lei Complementar no 123/06, motivo pelo qual 
recornendarnos a sua integral aprovacAo. 

E para cumprimento do artigo 21, seus incisos e parágrafos da 
Lei no 8.666/93, artigo 40  e seus incisos da Lei 10.520/2002, 
advertimos que deve-se respeitar o prazo de publicação do resumo do 
edital entre a divulgacao e a realizaçao do evento, Os quais farão 
parte integrante do processo. 

Diante do exposto, após exame das minutas do edital e do 
contrato, constatamos estarem as mesmas em absoluto respeito as Leis 
citadas acima, quanto as norrnas e principio5 que re(fem a matéria, 
assim opinamos favoraveimente pelo prosseguimento do processo 
licitatório. 

E o parecer que submete a consideração superior. 

Redencão do Gi.4rgueià - P1, 14 de abril de 2017. 
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RcJCURADOR DO MUNICIPIO 
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